
	RESOLUÇÃO PREVIC Nº XX, DE XX DE AGOSTO DE 2023
	ABRAP
	APEP / IPCOM
	ANCEP
	ANAPAR
	JUSTIFICATIVAS

	(minuta aprovada pela DICOL/PREVIC na 84ª RE, de 28/jul/2023 – submetida a consulta/circulação restrita) 
	
	
	
	
	

	Estabelece procedimentos para aplicação das normas relativas às atividades desenvolvidas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar, bem como normas complementares às diretrizes do Conselho Nacional de Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional.
	
	
	
	
	

	A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), na sessão XX, realizada em XX de XXXXXX de 20XX, com fundamento na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, na Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e no Decreto nº 11.241, de 18 de outubro de 2022, RESOLVE:
	
	
	
	
	

	CAPÍTULO II
	
	
	
	
	

	DAS REGRAS RELATIVAS À GOVERNANÇA
	
	
	
	
	

	Seção III
	
	
	
	
	

	Auditoria Interna
	
	
	
	
	

	Art. 14.  O conselho deliberativo poderá instituir auditoria interna que a ele se reporte, para avaliar de maneira independente os controles internos da EFPC.
	
	
	
	
	

	§ 1º  A atividade de auditoria interna de que trata o caput poderá ser realizada por auditor independente devidamente habilitado, na forma da regulamentação vigente, desde que este não seja responsável pela auditoria das demonstrações contábeis da entidade ou por qualquer outra atividade com potencial conflito de interesses.
	
	
	
	
	

	§ 2º  A permanência na função de auditoria interna será de três anos consecutivos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
	§ 2º A permanência na função de auditoria interna pelo auditor independente contratado será de três anos consecutivos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
Clarificar que o prazo para permanência na função se refere somente ao auditor independente contratado.

	Excluir
Não deveria haver essa limitação  de tempo para o caso de auditor interno próprio ficando, somente para contratação de Auditoria independente(§ 3º)
	§ 2º A permanência na função de auditoria interna pelo auditor independente contratado será de três anos consecutivos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
Deixar claro que o prazo para permanência na função se refere somente ao auditor independente contratado 

	EXCLUIR
Não faz sentido estipular prazo para a auditoria interna realizada por pessoas do quadro da EFPC
	Não acatado, o dispositivo foi alterado para recomendação.

	§ 3º  Caso a EFPC opte por contratação de empresa de auditoria para realização dos trabalhos, a EFPC deve promover, em no máximo cinco exercícios sociais consecutivos, a substituição do responsável técnico, do diretor, do gerente e de qualquer outro integrante com função de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria interna.
	Exclusão.
Sugere-se excluir o § 3º, uma vez que o § 2º define que o tempo máximo para permanência na função é de 6 anos, e uma possível troca de equipe afetará apenas um ano, não justificando a troca de equipe.

	Renumerar
	Excluir 
Sugiro excluir o § 3º, uma vez que o § 2º define que o tempo máximo para permência na função é de 6 anos, e uma possível troca de equipe afetará apenas um ano, não justificando a troca de equipe. 

	
	Não acatado, considerando que § 2º não foi excluído.

	§ 4º  A contagem de prazo para o disposto no caput inicia-se a partir da última substituição do responsável técnico, do diretor, do gerente e de qualquer outro integrante com função de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria.
	§ 4º A contagem de prazo para o disposto no caput inicia-se a partir da última substituição do responsável técnico, do diretor, do gerente e de qualquer outro integrante com função de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria interna.

	§ 3º A contagem de prazo para o disposto no caput inicia-se a partir da última substituição do responsável técnico, do diretor, do gerente e de qualquer outro integrante com função de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria interna terceirizada.

	4º A contagem de prazo para o disposto no caput inicia-se a partir da última substituição do responsável técnico, do diretor, do gerente e de qualquer outro integrante com função de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria interna. 

	
	Acatado para  auditoria interna terceirizada.

	§ 5º  O retorno do responsável técnico, do diretor, do gerente e de qualquer outro integrante com função de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria, somente, poderá ocorrer após decorridos três exercícios sociais contados a partir da data de sua substituição.
	
	§ 4º	O retorno do responsável técnico, do diretor, do gerente e de
qualquer outro integrante com função de gerência da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria interna terceirizada, somente, poderá ocorrer após decorridos três exercícios sociais contados a partir da data de sua substituição.
	
	
	Acatado. 

	
	
	
	§ 6º As Entidades enquadradas no Segmento 1 (S1), deverão insitiuir auditoria interna própria. 

	
	A Previc não tem prerrogativa para esta exigência

	Seção IV
	
	
	
	
	

	Comitê de Auditoria
	
	
	
	
	

	Art. 15.  É obrigatória a constituição de Comitê de Auditoria para as EFPC enquadradas no segmento S1.
	
	Art. 15. É obrigatória a constituição de Comitê de Auditoria para as EFPC enquadradas no segmento S1 que não tenham processo regular de auditoria interna estabelecido pelo Conselho Deliberativo.
	
	
	A Resolução do CNPC não excepcionaliza a exigência de constituição de Comitê de Auditoria.

	Parágrafo único.  As EFPC mencionadas no caput devem constituir Comitê de Auditoria até 31 de dezembro do ano subsequente à publicação de seu enquadramento pela Previc.
	Parágrafo único. As EFPC mencionadas no caput devem constituir Comitê de Auditoria até 31 de dezembro do ano subsequente à publicação de seu enquadramento no segmento S1 pela Previc.
	
	
	
	Acatado.

	Art. 16.  Os integrantes do Comitê de Auditoria devem cumprir, no mínimo, os seguintes requisitos para nomeação ou recondução: 
	
	
	
	
	

	I - não ter exercido cargo ou exercer, no exercício social corrente e no anterior:
	
	
	
	
	

	a) de diretor da EFPC;
	
	
	
	
	

	b) de membro responsável pela equipe de auditoria independente na EFPC; e
	
	
	
	
	

	c) de membro do conselho fiscal e deliberativo da EFPC.
	
	
	
	
	

	II - não ser cônjuge, parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, das pessoas referidas nas alíneas “a” a “c” no inciso anterior; e
	
	
	
	
	

	III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da EFPC, que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria.
	
	
	
	III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da EFPC, em razão de prestação de serviços, que não    seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria.
É possível receber benefícios
	A questão será avaliada e se necessário será esclarecido no perguntas e respostas.

	Art. 17.  O Comitê de Auditoria deve ser vinculado ao Conselho Deliberativo da EFPC.
	
	
	
	
	

	Art. 18.  O Comitê de Auditoria pode, no âmbito de suas atribuições, ser assessorado por especialistas, sem eximir-se de suas responsabilidades.
	
	
	
	
	

	Art. 19.  O Comitê de Auditoria deve elaborar relatório até 30 de junho do exercício social subsequente, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
	
	
	
	
	

	I - atividades exercidas no período, no âmbito de suas atribuições;
	
	
	
	
	

	II - manifestação sobre a efetividade dos controles internos da EFPC, com evidenciação das deficiências detectadas;
	
	
	
	
	

	III - manifestação sobre a efetividade da auditoria independente e da auditoria interna, quando houver, inclusive com relação à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à EFPC, além de seus regulamentos e códigos internos, com evidenciação das deficiências detectadas;
	
	
	
	
	

	IV - descrição das recomendações apresentadas à Diretoria Executiva, se houver, especificando aquelas não acatadas, com as respectivas justificativas; e
	
	
	
	
	

	V - manifestação sobre a adequação das demonstrações contábeis às práticas contábeis adotadas no Brasil e normas editadas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar e pela Previc.
	V - manifestação sobre a adequação das demonstrações contábeis às práticas contábeis adotadas no Brasil e especificadas também nas normas editadas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar e pela Previc.
Ajuste redacional para melhor esclarecimento sobre a competência
	
	
	
	Acatado para elucidar a redação do inciso.

	Parágrafo único. As EFPC devem manter à disposição da Previc o relatório disposto no caput, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos de sua elaboração, podendo ser armazenado em formato digital, com garantia de autenticidade.
	
	
	
	
	

	Seção V
	
	
	
	
	

	Auditor Independente
	
	
	
	
	

	Art. 20.  As EFPC, anualmente, devem contratar auditor independente para produzir os seguintes relatórios:
	[bookmark: _Hlk142410612]Art. 20. As EFPC, devem contratar auditor independente para produzir, anualmente, os seguintes relatórios:

Melhoria de redação, pois nem sempre os auditores são contratados anualmente, em alguns casos as EFPC contratam por um maior período.

	
	
	
	Acatado, conforme sugerido.

	I - relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis, em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;
	I - relatório sobre as demonstrações contábeis, em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria     aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;
Sugestão de melhoria de texto.

	
	
	
	Acatado conforme sugerido

	II - relatório circunstanciado sobre as deficiências de controles internos, identificadas as respectivas recomendações em consonância com a Norma Brasileira de Contabilidade para Trabalhos de Auditoria nº 265 (NBC TA 265) – Comunicação de Deficiências de Controle Interno; e
	II - relatório circunstanciado sobre as deficiências de controles internos, identificadas as respectivas recomendações em consonância com a Norma Brasileira de Contabilidade para Trabalhos de Auditoria – Comunicação de Deficiências de Controle Interno; e
Sugestão de melhoria de texto e supressão de referência, pois poderá estar desatualizada
	
	
	
	Acatado

	III - relatório para propósito específico, no qual deve ser avaliada a adequação dos controles internos aos riscos suportados, bem como a governança da EFPC.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único. O relatório requerido no inciso III é exigido apenas para as EFPC classificadas pela Previc no segmento S1.
	
	
	
	
	

	Art. 21.  O relatório para propósito específico, de que trata o inciso III do art. 20, deve levar em consideração os principais processos existentes na EFPC, abrangendo aspectos relativos a:
	
	
	
	
	

	I - governança;
	
	
	
	
	

	II - avaliação e decisão de investimentos;
	
	
	
	
	

	III - contingências judiciais;
	
	
	
	
	

	IV - cadastro e concessão de benefícios; e
	
	
	
	
	

	V - atuária.
	Sugere-se uma melhor delimitação para o inciso V, ao tratar de “atuária”, pois trata-se de conceito amplo, com a inclusão de um §5º ao artigo.

	
	
	
	Não acatado a inclusão de § 5º

	§ 1º  Em relação à governança, o relatório deve abordar os aspectos relativos aos processos da EFPC que tratem dos controles para tomada de decisão, conflito de interesses, relacionamento com patrocinadores, concentração de poder e segregação de funções, comunicação e fluxo de informações, e contratação de serviços técnicos especializados.
	
	
	
	
	

	§ 2º  Em relação à avaliação e à decisão de investimentos, o relatório deve abordar o estabelecimento de alçadas de decisão, controles e avaliação de riscos, observância à política de investimentos e à legislação vigente no que se refere à aplicação dos recursos dos planos de benefícios.
	
	
	
	
	

	§ 3º  Em relação às contingências judiciais, o relatório deve tratar do acompanhamento dos processos judiciais, dos critérios de gradação de risco, da razoabilidade das estimativas dos processos contingentes e do tratamento contábil adequado.
	
	[bookmark: _Hlk142472517]§ 3º Em relação às contingências judiciais, o relatório deve tratar do acompanhamento dos processos judiciais, dos critérios de gradação de risco, da razoabilidade das estimativas dos processos contingentes e do tratamento contábil adequado, bem como acompanhamento dos depósitos judicias junto as instituições financeiras.
Ampliação do escopo de observação do relatório
	
	
	Acatado conforme sugerido.

	§ 4º  Em relação ao cadastro e à concessão de benefícios, o relatório deve tratar dos procedimentos adotados com relação à integridade do cadastro, à atualização das provisões matemáticas ou das contas individuais dos participantes, às rotinas relativas aos pagamentos de benefícios e à conciliação contábil.
	§4º Em relação ao cadastro e à concessão de benefícios, o relatório deve tratar dos procedimentos adotados com relação à integridade do cadastro, à atualização das provisões matemáticas, também das contingências judiciais, quando for o caso, ou das contas individuais dos participantes, às rotinas relativas aos pagamentos de benefícios e à conciliação contábil.
Inclusão da atualização das contingências judiciais.
	
	
	
	Não acatado. A questão será melhor avaliada.

	CAPÍTULO V
	
	
	
	
	

	DAS REGRAS CONTÁBEIS
	
	
	
	
	

	Seção I
	
	
	
	
	

	Procedimentos Contábeis
	
	
	
	
	

	Art. 174.  As EFPC devem adotar os procedimentos contábeis, o plano contábil padrão, a função e o funcionamento das contas e a forma, o meio e a periodicidade de envio das demonstrações contábeis estabelecidos nesta Resolução, bem como observar o contido nos anexos disponíveis no sítio eletrônico da Previc.
	Art. 174. As entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) devem adotar os procedimentos contábeis, a planificação contábil padrão, a função e o funcionamento das contas, os modelos, instruções de preenchimento, a forma, o meio e a periodicidade de envio das demonstrações contábeis estabelecidos nesta Resolução, bem como observar o contido nos anexos disponíveis no sítio eletrônico da Previc.
Adequação do texto para os termos utilizados nos anexos.
	
	Art. 174. As entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) devem adotar os procedimentos contábeis, a planificação contábil padrão, a função e o funcionamento das contas, os modelos, instruções de preenchimento, a forma, o meio e a periodicidade de envio das demonstrações contábeis estabelecidos nesta Resolução, bem como observar o contido nos anexos disponíveis no sítio eletrônico da Previc. 
Adequar o texto para os termos utilizados nos anexos. 

	
	Acatado conforme sugerido.

	Parágrafo único.  Fica a Diretoria de Normas da Previc autorizada a alterar por Portaria os anexos referidos no caput.
	
	
	
	
	

	Art. 175.  Nos procedimentos contábeis as EFPC devem considerar as seguintes definições:
	
	
	
	
	

	I - Plano de Gestão Administrativa - PGA: plano constituído com a finalidade de registrar contabilmente as atividades referentes à gestão administrativa das EFPC, na forma do seu regulamento;
	
	I - Plano de Gestão Administrativa - PGA: constituído com a ﬁnalidade de registrar contabilmente as atividades referentes à gestão administrativa das EFPC, na forma do seu regulamento;

	
	
	Acatado conforme sugerido.

	II - Balancete do Plano de Benefícios: demonstrativo contábil para registro do patrimônio e dos resultados dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial administrados pela EFPC;
	
	
	
	
	

	III - Balancete do PGA: demonstrativo contábil para registro do patrimônio e dos resultados do PGA;
	
	
	
	
	

	IV - Balancete Consolidado: demonstrativo contábil de consolidação do patrimônio e dos resultados dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA;
	
	
	
	
	

	V - Gestão Previdencial: atividade de registro e controle das contribuições, dos benefícios e dos institutos previstos no art. 14 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, bem como da mutação patrimonial dos planos de benefícios de caráter previdencial e dos planos assistenciais que não possuem registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar;
	
	
	
	
	

	VI - Gestão Administrativa: atividade de registro e de controle inerentes à administração dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial;
	
	
	
	
	

	VII - Gestão Assistencial: atividade de registro e de controle das contribuições, dos benefícios e da mutação patrimonial do plano de benefícios de caráter assistencial, com registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar;
	
	
	
	
	

	VIII - Investimentos: atividade de registro e de controle das aplicações dos recursos garantidores dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA;
	
	
	
	
	

	IX - Derivativos: contratos representativos de instrumentos financeiros cujo valor varia em decorrência de mudanças em um ativo subjacente, que pode ser físico ou financeiro, negociado no mercado à vista ou futuro, cujo investimento inicial seja inexistente ou pequeno em relação ao valor do contrato, e que sejam liquidados em data futura;
	
	IX - Derivativos: contratos representativos dos instrumentos ﬁnanceiros cujo valor varia em decorrência de mudanças em um ativo subjacente, que pode ser fisico ou ﬁnanceiro, negociado no mercado à vista ou futuro, cujo investimento inicial seja inexistente ou pequeno em relação ao valor do contrato, e que sejam liquidados em data futura;
	
	
	Não acatado, considerando não ser verificada a necessidade de alteração.

	X - Operações compromissadas: compras de títulos, com compromisso de revenda, bem como vendas de títulos, com compromisso de recompra;
	
	
	
	
	

	XI - Ativos Financeiros: aqueles definidos nos termos da regulamentação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários;
	
	
	
	
	

	XII - Patrimônio Social: recursos acumulados para fazer frente às obrigações dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA;
	
	
	
	
	

	XIII - Adições: contribuições, remunerações de contribuições em atraso e de contribuições contratadas do plano de benefícios previdencial, recursos oriundos de transferências de gerenciamento, migrações e portabilidade entre planos de benefícios de caráter previdencial e outras adições;
	
	
	
	
	

	XIV - Deduções: benefícios previdenciários, recursos destinados a resgate, a portabilidade, a migrações e as transferências de gerenciamento, entre planos de benefícios de caráter previdencial e outras deduções;
	
	
	
	
	

	XV - Receitas: contribuições para custeio administrativo oriundas dos planos de benefícios, remunerações de contribuições em atrasos e contratadas do PGA, bem como dotações iniciais, doações, resultado dos investimentos, receitas próprias diretas destinadas ao custeio administrativo, taxa de administração de empréstimos, custeio administrativo oriundos dos investimentos, reembolso e outras registradas no PGA;
	XV – Receitas Administrativas: contribuições para custeio administrativo oriundas dos planos de benefícios, remunerações de contribuições em atrasos e contratadas do PGA, bem como dotações iniciais, doações, resultado dos investimentos, receitas próprias diretas destinadas ao custeio administrativo, taxa de administração de empréstimos, custeio administrativo oriundos dos investimentos, reembolso e outras registradas no PGA;
Deixar claro que somente são receitas, aquelas que são administrativas.

	
	XV – Receitas Administrativas: contribuições para custeio administrativo oriundas dos planos de benefícios, remunerações de contribuições em atrasos e contratadas do PGA, bem como dotações iniciais, doações, resultado dos investimentos, receitas próprias diretas destinadas ao custeio administrativo, taxa de administração de empréstimos, taxa de administração de planos de entes federativos, custeio administrativo oriundos dos investimentos, reembolso e outras registradas no PGA; 
Deixar claro que somente são receitas, aquelas que são administrativas. 
Taxa de adminstração de entes federativos, situação nova que deva ser prevista no Plano de Contas 

	
	Acatado conforme sugerido.

	XVI - Despesas: salários e encargos com pessoal, treinamento, viagens e estadias, serviços de terceiros, despesas gerais, depreciações, amortizações, tributos, fomento e inovação e outras registradas no PGA;
	XVI – Despesas Administrativas: salários e encargos com pessoal, treinamento, viagens e estadias, serviços de terceiros, despesas gerais, depreciações, amortizações, tributos, fomento e inovação e outras registradas no PGA;
Deixar claro que somente são despesas, aquelas que são administrativas.

	
	XVI – Despesas Administrativas: salários e encargos com pessoal, treinamento, viagens e estadias, serviços de terceiros, despesas gerais, depreciações, amortizações, tributos, fomento e inovação e outras registradas no PGA; 
Deixar claro que somente são despesas, aquelas que são administrativas. 


	
	Acatado conforme sugerido.

	XVII - Rendas/Variações Positivas: resultados positivos dos investimentos dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA;
	
	
	
	
	

	XVIII - Deduções/Variações Negativas: resultados negativos dos investimentos dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA, bem como das despesas diretas de investimentos;
	
	
	
	
	

	XIX - Despesas Diretas de Investimentos: gastos necessários à efetivação, à manutenção e à recuperação dos resultados dos investimentos dos planos de benefícios de caráter previdencial e do PGA;
	
	
	
	
	

	XX - Patrimônio de Cobertura do Plano: recursos líquidos dos planos de benefícios de caráter previdencial, representados pelo resultado da seguinte sentença: Ativo Total - (Passivo Exigível Operacional + Passivo Exigível Contingencial + Fundo Previdencial + Fundo Administrativo + Fundo para Garantia das Operações com Participantes);
	
	
	
	
	

	XXI - Adiantamento de contribuições do patrocinador: recebimento de recursos do patrocinador para o custeio administrativo, no início de funcionamento da EFPC ou de plano de benefícios de caráter previdencial; e
	
	
	
	
	

	XXII - Partes relacionadas: pessoas físicas ou jurídicas que mantêm relação com a EFPC, por meio de seus planos de benefícios de caráter previdencial ou assistencial ou qualquer outro tipo de relacionamento com a EFPC.
	
	
	
	
	

	
	[bookmark: _Hlk142473324]XXIII – Evento subsequente: qualquer evento
entre à data de encerramento do exercício e de sua publicação que tenham ou possam vir a ter efeitos relevantes sobre a situação financeira ou econômica dos planos; e

	
	XXIII – Evento subsequente: qualquer evento 
entre à data de encerramento do exercício e de sua publicação que tenham ou possam vir a ter efeitos relevantes sobre a situação financeira ou econômica dos planos; e 
	
	Acatado conforme sugerido.

	
	[bookmark: _Hlk142473379]XXIV – Baixa contábil – momento em que os registros contábeis deixam de registrar, por decisão administrativa, determinado evento/direito após exaurida qualquer possibilidade de ingresso futuro de recursos.

	
	XXIV – Baixa contábil – momento em que os registros contábeis deixam de registrar, por decisão administrativa, determinado evento/direito após exaurida qualquer possibilidade de ingresso futuro de recursos. 

	
	Não acatado considerando o exposto no art. 199 sobre o assunto.

	Seção II
	
	
	
	
	

	Registros Contábeis das EFPC
	
	
	
	
	

	Art. 176.  Os registros contábeis das EFPC devem ser realizados de forma que o patrimônio, as respectivas mutações e os resultados possam ser evidenciados de maneira individualizada, em relação aos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do plano de gestão administrativa.
	
	
	
	
	

	Art. 177.  Os planos assistenciais à saúde, regulados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, devem efetuar e manter seus registros contábeis em separado, de forma a possibilitar a independência do patrimônio e dos resultados e a adequação à legislação aplicável ao setor de saúde suplementar, mediante a utilização do desdobramento analítico das contas relativas à gestão assistencial, de acordo com o plano contábil e as práticas contábeis estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar.
	
	
	
	
	

	Subseção I
	
	
	
	
	

	Plano de Gestão Administrativa
	
	
	
	
	

	Art. 178.  As EFPC devem registrar, ao final de cada mês, no balancete de cada plano de benefícios de caráter previdencial, nas contas "Participação no Plano de Gestão Administrativa", no Ativo, e "Participação no Fundo Administrativo do Plano de Gestão Administrativa", no Passivo, a parcela equivalente à participação do plano de benefícios no fundo administrativo registrado no Plano de Gestão Administrativa.
	Art. 178. As EFPC devem elaborar estudo de viabilidade econômica do Fundo Administrativo considerando a taxa de carregamento estimada conforme previsto no fluxo previdencial utilizado para apuração do ALM. 

Este artigo poderia ser revisto uma vez que o registro da participação nos planos de benefícios no PGA poderia ser feito dentro do Balancete PGA de forma gerencial.
Matéria que está sendo discutida pelo grupo de trabalho do PGA.
	
	Art. 178. As EFPC devem elaborar estudo de viabilidade econômica do Fundo Administrativo considerando as receitas administrativas, as despesas administrativas, principalmente as fontes de custeio taxa de administração e a taxa de carregamento estimada conforme previsto no fluxo previdencial utilizado para apuração do ALM. 

	
	Não acatado considerando que  Resolução CNPC nº 48/2001 ainda não foi alterada.

	§1º  Excetua-se da regra do caput a parcela relativa ao fundo administrativo constituído para cobertura de gastos com prospecção, elaboração, implantação e fomento de planos de benefícios de caráter previdencial, que deve ser registrada na conta contábil denominada "Fundo Administrativo Compartilhado", no Plano de Gestão Administrativa.
	Exclusão.
Na hipótese de manutenção, incluir “desenvolvimento operacional da EFPC”, para que possa haver uma utilização que permita à EFPC promover ações de modernização administrativa

	
	Exclusão.
A atual normatização não atende plenamente às EFPC em relação a atividades de fomento. 
Buscamos maior flexibilização na utilização do fundo administrativo para o fomento nas EFPC, com regras claras para utilização do fundo administrativo e métricas pela governança das Entidades relativa à utilização do Fundo Administrativo. Alteração necessárias na Resolução CNPC 43/2022. 


	
	Não acatado considerando que  Resolução CNPC nº 48/2001 ainda não foi alterada, bem como a Resolução CNPC nº 43/2001..

	§2º  É facultada a utilização de agentes de comercialização no oferecimento de planos de benefícios de entidades fechadas, devendo as despesas correspondentes serem registradas na forma prevista no §1º.
	§2º É facultada a utilização de agentes de comercialização e plataformas de distribuição no oferecimento de planos de benefícios de entidades fechadas.
	
	§2º É facultada a utilização de agentes de comercialização no oferecimento de planos de benefícios de entidades fechadas 
A comercialização de de planos não ocorre somente em EFPC que possuem fundo compartilhado, o que torna iniviável o registro na rubrica de fundo copartilhado. 


	
	Parcialmente acatado, alterado de “devendo” para “podendo”.

	
	§3º As despesas de que trata o §2º poderão ser registradas exclusivamente no "Fundo Administrativo Compartilhado", nos primeiros 60 (sessenta) meses de operação do plano de benefícios.
Sugere-se que a inclusão de plataformas de distribuição, para melhor adaptação ao ambiente tecnológico atual e ajuste redacional que indique a possibilidade de utilização do Fundo Administrativo Compartilhado para novos planos (60 meses), podendo posteriormente ser incorporadas como despesas específicas do plano de benefícios.


	
	
	
	Não acatado considerando que a matéria ainda não foi discutida no âmbito do CNPC.

	
	§4º É permitido às EFPC utilizarem-se de serviços de terceiros para o processamento de arrecadação de contribuições e aportes ao plano de benefício e eventuais taxas de serviço, sendo que os terceiros poderão realizar repasses das taxas de serviço para múltiplos prestadores de serviço, desde que assim estipulado em contrato específico e devidamente comunicado aos participantes e assistidos.
A operação indicada denomina-se “split” e vem sendo comumente aplicada pelo mercado, para remuneração de cadeias de prestadores de serviços. O que se objetiva é que eventuais “angariadores” de participantes possam ser remunerados diretamente pelo agente financeiro que processar o pagamento, sem onerar diretamente a entidade e o plano de benefício, além da taxa de administração e de carregamento, previstas no Plano Anual de Custeio.
	
	
	
	Não acatado considerando que a matéria ainda não foi discutida no âmbito do CNPC.

	Subseção II
	
	
	
	
	

	Fundo Administrativo a Descoberto
	
	
	
	
	

	Art. 179.  A EFPC pode receber adiantamento de contribuições de patrocinador para suportar gastos de operação no início de seu funcionamento ou do funcionamento de plano de benefícios de caráter previdencial administrado.
	
	
	
	
	

	Art. 180.  A EFPC deve elaborar estudo de viabilidade econômica para demonstrar a forma de financiamento do plano de benefícios de caráter previdencial, quando apresentar fundo administrativo a descoberto.
	Exclusão.
Na sugestão do artigo 178, o artigo já contempla a realização do estudo.
	
	Exclusão.
Excluir porque o artigo 178 já indica a realização desse estudo 

	
	Não acatado considerando que o art. 178 não foi alterado.

	Subseção III
	
	
	
	
	

	Dívidas de Patrocinador
	
	
	
	
	

	Art. 181.  As EFPC devem registrar contabilmente os instrumentos de dívidas de patrocinador relativos aos financiamentos de serviço passado e de déficit técnico equacionado no grupo “Operações Contratadas” do “Realizável Previdencial”, no Ativo.
	
	
	
	Art. 181. As EFPC devem registrar contabilmente os instrumentos de dívidas de patrocinador e suas obrigações construtivas relativos aos     financiamentos de serviço passado e de déficit técnico equacionado no grupo “Operações Contratadas” do “Realizável Previdencial”, no Ativo.
Inclusão das obrigações construtivas, enquanto conceito internacionalmente aceito e refendado pelo CFC.

	Não acatado considerando que o conceito deve ser melhor avaliado no âmbito das EFPC.

	Subseção IV
	
	
	
	
	

	Provisão Contingencial
	
	
	
	
	

	Art. 182.  As provisões em caráter contingencial devem ser contabilizadas no exigível contingencial tendo como contrapartida a conta "Constituição/Reversão de Contingência".
	
	
	
	
	

	Subseção V
	
	
	
	
	

	Fundo Previdencial
	
	
	
	
	

	Art. 183.  A utilização de recursos de fundo previdencial, para cobrir total ou parcialmente as contribuições em conformidade com o plano de custeio anual, deve ser registrada e evidenciada em nota explicativa.
	Art. 183. A forma de constituição e utilização de recursos de fundo previdencial, para cobrir total ou parcialmente as contribuições em conformidade com o plano de custeio anual, deve ser registrada e evidenciada em nota explicativa.
Inclusão da forma de constituição do fundo previdencial.

	
	Art. 183. A forma de constituição e utilização de recursos de fundo previdencial, para cobrir total ou parcialmente as contribuições em conformidade com o plano de custeio anual, deve ser registrada e evidenciada em nota explicativa. 
Incluir também a forma de constituição do fundo previdencial 

	
	Acatado conforme sugerido.

	Parágrafo único.  As desonerações de contribuições dos patrocinadores utilizando recursos do "Fundo Previdencial" devem ser contabilizadas em conta de resultado.
	Parágrafo único. As desonerações de contribuições dos patrocinadores, instituidores, participantes ou autopatrocinados utilizando recursos do "Fundo Previdencial" devem ser contabilizadas em conta de mutação patrimonial.
O normativo deverá contemplar também os casos em que o plano de custeio defina a utilização do fundo de reversão para a cobertura das contribuições também dos participantes, instituidores e autopatrocinados, dando mais transparência ao usuário da informação contábil todas as destinações do fundo de reversão. Trocar a expressão “contas de resultado” por “conta de mutação patrimonial” para deixar bem claro que os planos previdenciais não auferem resultados.
	
	Parágrafo único. As desonerações de contribuições dos patrocinadores, instituidores, participantes ou autopatrocinados utilizando recursos do "Fundo Previdencial" devem ser contabilizadas em conta de mutação patrimonial.

O normativo deverá contemplar também os casos em que o plano de custeio defina a utilização do fundo de reversão para a cobertura das contribuições também dos participantes, instituidores e autopatrocinados, dando mais transparência ao usuário da informação contábil todas as destinações do fundo de reversão. 
Trocar a expressão “contas de resultado” por “conta de mutação patrimonial” para deixar bem claro que os planos previdenciais não auferem resultados. 
Atualmente a conta de dedução utilizada para registro da desoneração conta 3.02.07 traz em sua descrição Contribições de patrocinador(es) devendo ser alterado apra utilização também de participantes. 


	
	Acatado conforme sugerido, com alteração no texto sugerido.

	Subseção VI
	
	
	
	
	

	Ajustes de Consolidação
	
	
	
	
	

	Art. 184.  Os ajustes e eliminações necessários à consolidação das Demonstrações Contábeis e balancetes devem ser registrados em documentos auxiliares.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  As contas passíveis de ajustes e eliminações, entre outras, são: "Migrações entre Planos", "Compensações de Fluxos Previdenciais", "Participação no Plano de Gestão Administrativa", "Participação no Fundo Administrativo Plano de Gestão Administrativa" e valores a pagar e a receber entre planos.
	
	
	
	
	

	Seção III
	
	
	
	
	

	Registros Contábeis de Investimentos
	
	
	
	
	

	Subseção I
	
	
	
	
	

	Avaliação de Títulos e Valores Mobiliários
	
	
	
	
	

	Art. 185.  Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias de títulos para negociação devem ser ajustados pelo valor justo, considerando-se a valorização ou a desvalorização em contrapartida à adequada conta de resultado do período.
	
	
	
	
	

	Art. 186.  Para fins de ajuste, a metodologia de apuração do valor justo é de responsabilidade da EFPC e deve ser estabelecida com base em critérios consistentes e passíveis de verificação, que levem em consideração a independência na coleta de dados em relação às taxas praticadas em mercado, podendo ser utilizado como parâmetro:
	
	
	
	
	

	I - o preço médio de negociação no dia do apuramento ou, quando não disponível, o preço médio de negociação no dia útil anterior;
	
	
	
	
	

	II - o valor líquido provável de realização, obtido mediante adoção de técnica ou modelo de apreçamento (formação de preços);
	
	
	
	
	

	III - o preço de instrumento financeiro semelhante, levando em consideração, no mínimo, os prazos de pagamento e vencimento, o risco de crédito e a moeda ou indexador; e
	
	
	
	
	

	IV - outra técnica de avaliação que utilize preços e outras informações relevantes geradas por transações de mercado envolvendo ativos, passivos ou grupo de ativos e passivos idênticos ou comparáveis.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  A técnica ou modelo de apreçamento referido no inciso II do caput deve constar de laudo de avaliação econômica:
	
	
	
	
	

	I - elaborado pela própria EFPC ou por pessoa física ou jurídica especializada devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários; e
	
	
	
	I - elaborado pela própria EFPC ou por pessoa física ou jurídica especializada; 
Alinhamento às práticas de mercado.

	Não acatado, considerando ser importante o registro na CVM.

	II - que contenha, no mínimo as premissas utilizadas no cálculo, a metodologia e a forma de precificação adotada.
	
	
	
	
	

	
	III – As premissas utilizadas para o cálculo de apreçamento de instrumentos financeiros sem mercado ativo devem ser evidenciadas em Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis.
Apresentar a necessidade de apresentação em notas explicativas das demonstrações contábeis das premissas utilizadas para a precificação dos ativos sem mercado ativo.

	
	III – As premissas utilizadas para o cálculo de apreçamento de instrumentos financeiros sem mercado ativo devem ser evidenciadas em Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis.
Apresentar a necessidade de apresentação em notas explicativas das demonstrações contábeis das premissas utilizadas para a precificação dos ativos sem mercado ativo.

	
	Não acatado por constar no art sobre notas explicativas.

	Subseção II 
	
	
	
	
	

	Operações Compromissadas
	
	
	
	
	

	Art. 187.  No registro contábil das operações compromissadas as EFPC devem: 
	
	
	
	
	

	I - contabilizar pelo valor efetivamente desembolsado ou recebido;
	
	
	
	
	

	II - reconhecer os custos de transação, como corretagens e outras taxas incidentes, a débito de "Deduções/Variações Negativas"; e
	
	
	
	
	

	III - apropriar mensalmente os rendimentos ou encargos dessas operações, a crédito ou a débito de "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", respectivamente, em razão do prazo decorrido, admitindo-se a apropriação em períodos inferiores a um mês.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  As Rendas/Variações Positivas e as Deduções/Variações Negativas devem ser reconhecidas conforme o princípio da competência, em razão da fluência do prazo da operação.
	
	
	
	
	

	Subseção III
	
	
	
	
	

	Operações com Ativos de Renda Fixa
	
	
	
	
	

	Art. 188.  No registro contábil das operações com ativos de renda fixa as EFPC devem:
	
	
	
	
	

	I - contabilizar a aquisição de ativos pelo valor efetivamente desembolsado, sendo o ágio ou o deságio evidenciado em controles auxiliares;
	
	
	
	
	

	II - reconhecer os custos de transação, como corretagens e outras taxas incidentes sobre os títulos de renda fixa avaliados a valor justo, a débito de "Deduções/Variações Negativas"; e
	
	
	
	
	

	III - apropriar mensalmente os rendimentos ou encargos dessas operações, a crédito ou a débito de "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", respetivamente, em razão do prazo decorrido, admitindo-se a apropriação em períodos inferiores a um mês.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  A EFPC deve reconhecer, no resultado do período, em contrapartida à "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", respectivamente:
	
	
	
	
	

	I - a valorização ou a desvalorização dos ativos de renda fixa mensurados a valor justo; e
	
	
	
	
	

	II - o ganho ou a perda dos ativos de renda fixa classificados como mantidos até o vencimento.
	
	
	
	
	

	Subseção IV
	
	
	
	
	

	Operações com Ativos de Renda Variável
	
	
	
	
	

	Art. 189.  No registro contábil das operações com ativos de renda variável as EFPC devem: 
	
	
	
	
	

	I - contabilizar as ações pelo custo de aquisição;
	
	
	
	
	

	II - reconhecer os custos de transação, como corretagens e outras taxas incidentes, a débito de "Deduções/Variações Negativas";
	
	
	
	
	

	III - registrar a diferença apurada entre o valor contábil e o respectivo valor de mercado, em conta analítica do respectivo ativo, tendo como contrapartida "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", admitindo-se a compensação; e
	
	
	
	
	

	IV - registrar as vendas de ações no mercado a vista, pelo valor líquido, deduzindo-se o valor das taxas e corretagens.
	
	
	
	
	

	Subseção V
	
	
	
	
	

	Operações com Cotas de Fundos de Investimento
	
	
	
	
	

	Art. 190.  No registro contábil das operações com cotas de fundos de investimento as EFPC devem:
	
	
	
	
	

	I - contabilizar a aquisição de cotas de fundos de investimentos pelo valor efetivamente desembolsado, incluindo, quando for o caso, taxas e emolumentos; e
	
	
	
	
	

	II - registrar a diferença apurada entre o valor contábil e o valor da cota, apurado nas demonstrações contábeis do fundo de investimento, em conta analítica do respectivo ativo, tendo como contrapartida "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", admitindo-se a compensação.
	
	
	Precisa rever a questão das demonstrações contábeis dos fundos de investimentos, pois vários possuem ciclo operacional diferente do ano civil, em dissonância com exercício finnceiro das EFPC.
Ajuestar para cota apurada peolo agente custodiante, divulgada ao mercado.
	
	Não acatado

	Parágrafo único.  As EFPC devem realizar teste de redução ao valor recuperável dos ativos de fundos de investimentos, reconhecendo o valor da perda apurada, em contrapartida de “Deduções/Variações Negativas”, quando:
	
	
	
	
	

	I - os ativos do fundo de investimentos apresentem evidências de perda; e
	
	
	
	
	

	II - o administrador do fundo de investimentos não tenha realizado teste de redução ao valor recuperável dos respectivos ativos.
	
	
	
	
	

	Subseção VI
	
	
	
	
	

	Derivativos
	
	
	
	
	

	Art. 191.  No registro contábil das operações com derivativos as EFPC devem:
	
	
	
	
	

	I - contabilizar os ativos adquiridos ou alienados em operações a termo, na data da operação, por seus valores de cotação no mercado a vista, sendo as parcelas a receber ou a pagar ajustadas a valor presente, tomando-se por base a taxa de cada contrato;
	
	
	
	
	

	II - contabilizar os prêmios pagos ou recebidos em operações com opções na data da operação, na respectiva conta de ativo ou passivo;
	
	
	
	
	

	III - registrar as variações do valor justo do derivativo em "Rendas/Variações Positivas", ou "Deduções/Variações Negativas;
	
	
	
	
	

	IV - contabilizar os demais derivativos, na data da operação, em contas de ativo ou passivo, de acordo com as características do contrato;
	
	
	
	
	

	V - contabilizar os desembolsos referentes às taxas e corretagens a débito de "Deduções/Variações Negativas";
	
	
	
	
	

	VI - observar na avaliação dos instrumentos financeiros de derivativos a legislação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários; e
	
	
	
	
	

	VII - registrar a diferença apurada entre o valor contábil e o respectivo valor de mercado, em conta analítica do respectivo derivativo, tendo como contrapartida "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", vedada a compensação de receitas com despesas em contratos distintos.
	
	
	
	
	

	§ 1º  O registro dos títulos, valores mobiliários e outros ativos dados em garantia de operações com derivativos deve ser realizado em contas analíticas dos próprios ativos que destaquem a vinculação, mantendo-se os critérios originais de avaliação.
	
	
	
	
	

	§ 2º  Os sistemas de controles internos devem conter informações que permitam:
	
	
	
	
	

	I - identificar, individualmente, as partes pactuantes, as características e os valores dos contratos negociados; e 
	
	
	
	
	

	II - divulgar, em notas explicativas, o tipo de transação realizada e o valor de referência.
	
	
	
	
	

	Subseção VII
	
	
	
	
	

	Operações com Participantes
	
	
	
	
	

	Art. 192.  No registro contábil das operações com participantes e assistidos as EFPC devem:
	
	
	
	
	

	I - registrar as operações com participantes e assistidos pelo valor do principal, incluindo encargos financeiros, conforme estabelecido no contrato, até a sua liquidação ou a data do efetivo ajuizamento;
	
Ajuizamento de “ação judicial”?


	
	
	
	

	II - registrar as taxas de administração de empréstimos e/ou financiamentos imobiliários, como “Rendas/Variações Positivas” de investimentos, quando cobradas nas operações com participantes e assistidos;
	
	
	II - registrar as taxas de administração de empréstimos e/ou financiamentos imobiliários, como “Rendas/Variações Positivas” de investimentos, quando cobradas nas operações com participantes e assistidos; e devida transferência ao Plano de Gestão Administrativa, como parte do Custeio dos Investimentos.
A taxa de administração cfe. Resolução CMN 4994 art.25 § 4º deve ser acrescida aos encargos financeiros, por esse motivo sugiro a retirada de quando cobradas.
	
	Acatado parvialmante.

	III - contabilizar o devido   aprovisionamento, em conta analítica no grupo de contas "Operações com Participantes", das parcelas referentes a empréstimos e financiamentos imobiliários, descontadas mensalmente dos participantes e assistidos pelos patrocinadores e não repassadas às EFPC nos prazos estabelecidos;
	
	
	
	
	

	IV - registrar os juros, multas e outros encargos devidos pelos patrocinadores, pelo atraso no repasse, seguindo o mesmo critério de contabilização do valor principal, com o devido aprovisionamento; e
	
	
	
	
	

	V - registrar os fundos de cobertura de operações com participantes e assistidos, quando houver.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  Os sistemas de controles internos devem conter informações que permitam identificar, individualmente, os tomadores dos empréstimos e financiamentos imobiliários, as características dos contratos negociados e respectivas garantias, inclusive os valores das provisões matemáticas dados em garantia, e os saldos atualizados.
	§1º. Os sistemas de controles internos devem conter informações que permitam identificar, individualmente, os tomadores dos empréstimos e financiamentos imobiliários, as características dos contratos negociados e respectivas garantias, inclusive os valores das provisões matemáticas dados em garantia, e os saldos atualizados.

	
	
	
	

	
	§2º. A EFPC somente poderá efetuar baixa contábil do saldo devedor após esgotados todos os esforços para cobrança administrativa e judicial, quando conveniente e oportuno.
Definição da possibilidade de baixa contábil, quando esgotados os esforços de cobrança.

	
	§ 2º. A EFPC somente poderá efetuar “baixa contábil” do saldo devedor após esgotados todos os esforços para sua cobrança e comprovada inexistência de bens passíveis de penhora do devedor, com anuência da diretoria da EFPC, e
Definição do momento da baixa contábil
Importante a diretoria autorizar, pois trata-se perda patrimonial efetiva.
	§ 2º. A EFPC somente poderá eftuar “baixa contábil” do saldo devedor após esgotados todos os esforços para sua cobrança e comprovada inexistência de bens passíveis de penhora do devedor;
Aperfeiçoamento conceitual.

	Não acatado devido o assunto estar sendo tratado em subseção própria.

	
	
	
	§ 3º. O conselho fiscal deverá se manifestar em seu relatório de controles internos sobre os contratos prescritos e não ajuizados, gerado pelo sitema de controles internos.
Acompanhamento pelo Conselho Fiscal sobre os relatórios sobre os créditos prescritos e não ajuizados
	§ 3º. O conselho fiscal deverá se manifestar no Relatório de Controles Internos sobre os contratos prescritos e não ajuizados.
Aperfeiçoamento conceitual.
	Não acatado, considerando aumentar as atribuições do CF..

	Subseção VIII
	
	
	
	
	

	Imóveis
	
	
	
	
	

	Art. 193.  No registro contábil das operações com investimentos em imóveis as EFPC devem:
	
	
	
	
	

	I - registrar os imóveis pelo custo de aquisição, incluindo honorários, taxas, emolumentos, tributos e demais encargos incidentes sobre a operação;
	
	
	
	
	

	II - mensurar os imóveis após o reconhecimento inicial pelo seu valor justo;
	
	
	
	
	

	III - contabilizar o resultado da mensuração dos imóveis pelo valor justo, positivo ou negativo, de uma única vez, em conta do respectivo ativo, em contrapartida da conta de "Rendas/Variações Positivas" ou "Deduções/Variações Negativas", com base em laudo técnico de avaliação, emitido, no mínimo anualmente ;
	
	
	
	
	

	IV - as entidades que realizarem reavaliação anual estão dispensadas de efetuar depreciação.
	
	
	IV – Por realizarem reavaliação anual, as EFPC estão dispensadas de efetuar a depreciação. A Política de Investimentos deverá apresentar a periodicidade das reavaliações da carteira de imóveis, caso não seja anual.
Pelo inciso III a reavaliação  anual é obrigatoria para todas as EFPC, portanto todos estão dispensados de fazer depreciação.
	
	Inciso excluído, considerando a reavaliação anual.

	V - contabilizar nas alienações a prazo, os encargos respectivos, nas contas de "Rendas/Variações Positivas";
	
	
	
	
	

	VI - registrar os imóveis em construção:
	
	
	
	
	

	a) conforme o inciso I deste artigo, acrescidos dos custos da obra; e
	
	
	
	
	

	b) de acordo com sua destinação, após a conclusão da obra e a expedição do respectivo "Habite-se";
	
	
	
	
	

	VII - registrar os aluguéis dos imóveis de uso próprio, mediante o reconhecimento de aluguel, pelo valor de mercado, como "Rendas/Variações Positivas", nos planos de benefícios e, em contrapartida, como despesas no Plano de Gestão Administrativa;
	
	
	
	
	

	VIII - apresentar, no mínimo, três laudos técnicos de avaliação prévios à alienação de imóvel, elaborado de acordo com as normas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, contendo, no mínimo:
	VIII – apresentar laudo técnico de avaliação prévio à alienação de imóvel e para mensuração pelo valor justo, elaborado de acordo com as normas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, contendo, no mínimo:
Apresentar apenas um laudo técnico visando desonerar a EFPC no procedimento de alienação dos imóveis.

	
	VIII – apresentar, no mínimo, três laudos laudo técnico de avaliação prévio à alienação de imóvel e para mensuração pelo valor justo, elaborado de acordo com as normasexpedidas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas, contendo, no mínimo:
Apresentação de apenas um laudo técnico visando desonerar a EFPC no procedimento de alienação dos imóveis
	
	Não acatado, mantido a necessidade de 3 laudos.

	a) a identificação do imóvel;
	
	
	
	
	

	b) informações detalhadas sobre tamanho, localização e tipo (comercial ou residencial);
	
	
	
	
	

	c) a data-base da avaliação;
	
	
	
	
	

	d) a identificação da pessoa jurídica ou do profissional legalmente habilitado responsável pela avaliação; e 
	
	
	
	
	

	e) a segregação entre o valor do terreno e das edificações;
	
	
	
	
	

	IX - contabilizar o valor dos bens duráveis agregados aos imóveis, em conta analítica, sempre que possível, observando os mesmos critérios definidos para os investimentos imobiliários; e
	
	
	
	
	

	X - contabilizar o valor das benfeitorias realizadas ao valor de custo do imóvel em que forem realizadas.
	
	
	
	
	

	§ 1º  A avaliação referida no inciso VIII do caput, quando realizada para fins de alienação de imóveis, pode ser dispensada caso a última avaliação tenha sido realizada em prazo inferior a cento e oitenta dias, desde que tal procedimento seja devidamente atestado pelo administrador estatutário tecnicamente qualificado, em função das condições de mercado.
	
	
	
	
	

	§ 2º  A reavaliação dos imóveis que estejam totalmente provisionados é facultativa, enquanto não for revertida a provisão, com a devida anuência do administrador estatutário tecnicamente qualificado.
	
	
	
	
	

	Subseção IX
	
	
	
	
	

	Despesas Diretas de Investimentos
	
	
	
	
	

	Art. 194.  São despesas diretas dos investimentos, a serem contabilizadas como “Deduções/Variações Negativas” dos investimentos:
	
	
	
	
	

	I - os serviços de liquidação e de custódia de investimentos;
	
	
	
	
	

	II - as taxas de administração de investimentos na gestão terceirizada de recursos;  
	
	
	
	
	

	III - os tributos diretamente incidentes sobre investimentos;
	
	
	
	
	

	IV - os serviços de avaliações e reavaliações de investimentos;
	
	
	
	
	

	V - as taxas condominiais, seguros, custos de manutenção, demais taxas e impostos incidentes sobre investimentos imobiliários de responsabilidade do locador (proprietário); e
	
	
	
	
	

	VI - os gastos diretamente relacionados com a recuperação de investimentos, tais como honorários advocatícios terceirizados e consultorias especializadas na recuperação de perdas com investimentos.
	
	
	
	
	

	Seção IV 
	
	
	
	
	

	Provisões para Perdas
	
	
	
	
	

	Subseção I
	
	
	
	
	

	Parâmetros de Provisões para Perdas
	
	
	
	
	

	Art. 195.  A EFPC deve constituir provisão para perda sobre os valores dos créditos vencidos e vincendos, determinada em função do tempo de atraso no recebimento do valor principal, de parcela ou de encargos, conforme os seguintes parâmetros:
	
	
	
	
	

	I - provisão mínima de 1% para atraso entre 31 e 60 dias;
	
	
	
	
	

	II - provisão mínima de 5%, para atraso entre 61 e 90 dias;
	
	
	
	
	

	III - provisão mínima de 10%, para atraso entre 91 e 120 dias;
	
	
	
	
	

	IV - provisão mínima de 25%, para atraso entre 121 e 180 dias;
	
	
	
	
	

	V - provisão mínima de 50%, para atraso entre 181 e 240 dias;
	
	
	
	
	

	VI - provisão mínima de 75%, para atraso entre 241 e 360 dias; e
	
	
	
	
	

	VII - provisão de 100% para atraso superior a 360 dias.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  A provisão para perda sobre as contribuições em atraso dos planos de benefícios, em relação ao previsto no plano de custeio anual, deve ser constituída somente sobre o valor das parcelas vencidas.
	
	
	
	
	

	Art. 196.  É vedado o reconhecimento de receitas de qualquer natureza, no resultado do período, relativas a ativos financeiros que apresentem atraso igual ou superior a noventa dias, no pagamento de parcela de principal ou de encargos.
	Art. 196. É vedado o reconhecimento de receitas de qualquer natureza, no resultado do período, relativas a ativos financeiros que apresentem atraso igual ou superior a trezentos e sessenta dias, no pagamento de parcela de principal ou de encargos.
Como o prazo para a constituição integral da PCLD é de 360 dias, entendemos que as receitas de qualquer devem ser cessadas após a constituição integral para perdas.

	
	Art. 196. É vedado o reconhecimento de receitas de qualquer natureza,no resultado do período, relativas a ativos financeiros que apresentem atraso igual ou superior a trezentos e sessenta dias, no pagamento de parcela de principal ou de encargos.
Como o prazo para a constituição integral da PCLD é de 361 dias, entendemos que as receitas de qualquer devem devem ser cessadas após a constituição integral para
perdas.
	
	Não acatado para não impactar o resultado do plano.

	Parágrafo único.  As receitas, de que trata o caput, somente podem ser apropriadas ao resultado quando do seu efetivo recebimento.
	
	
	
	
	

	Subseção II
	
	
	
	
	

	Registro Contábil das Provisões para Perdas
	
	
	
	
	

	Art. 197.  Os valores relativos às provisões para perdas devem ser contabilizados, a débito, em conta de resultado, e em conta redutora do respectivo ativo, a crédito.
	
	
	
	
	

	Art. 198.  Os valores relativos às provisões para perdas em ativos financeiros devem ser contabilizados em conta de "Dedução/Variação Negativa", a débito, em contrapartida à conta redutora do respectivo grupo de investimentos, a crédito.
	
	
	
	
	

	Subseção III
	
	
	
	
	

	Baixa e Recuperação de Ativos
	
	
	
	
	

	Art. 199.  Os ativos financeiros devem ser baixados contabilmente nas seguintes condições:
	Art. 199. Os ativos financeiros podem ser baixados contabilmente nas seguintes condições:
O controle na contabilidade é mais efetivo que em controles auxiliares, por isso algumas EFPC optam por manter o controle nas rubricas contábeis. Flexibilizar para as EFPC que desejam manter o controle diretamente na contabilidade.

	
	Art. 199. Os ativos financeiros podem ser baixados contabilmente nas seguintes condições:
O controle na contabilidade é mais efetivo que em controles auxiliares, por isso algumas EFPC optam por manter o controle nas rubricas contábeis. 
Flexibilizar para as EFPC que desejam manter o controle diretamemte na
contabilidade.
	
	Não acatado devido à uniformização nos registros dos procedimentos.

	I - quando a recuperação do seu valor for improvável; ou
	
	
	
	I - quando a recuperação do seu valor for improvável e encerrado o processo de cobrança judicial ou extrajudicial.
Aperfeiçoamento conceitual.
	Não acatado, pois o entendimento é de que não necessita o processo ter sido encerrado.

	II - quando decorridos trezentos e sessenta dias previsto no inciso VII do art. 195.
	
	II – Quando decorrido o prazo previsto no inciso VII do art. 195.
Evitar interpretação dúbia com relação ao prazo da baixa do Ativo. Muitas EFPCs consideram os prazos dobrados.
	II - quando decorridos trezentos e sessenta dias previsto no inciso VII doart. 195, com anuência da diretoria.
	
	Acatado em parte.

	§ 1º  Os ativos financeiros baixados contabilmente devem ser registrados em controles auxiliares até que estejam esgotados todos os meios de cobrança judicial ou extrajudicial, ou por decisão do órgão de governança competente da entidade, observado o prazo mínimo de cinco anos para a manutenção do referido registro auxiliar.
	Exclusão.
Em linha com a sugestão apresentada no caput.
	
	Exclusão.
Excluir, em linha com a sugestão apresentada no caput.
	
	Não acatado considerando a manutenção da redação do caput.


	§ 2º  A EFPC deve promover, por meio de sua estrutura interna ou por prestadores de serviço, a cobrança dos créditos vencidos buscando sempre maximizar o valor recuperado.
	
	
	
	
	

	Art. 200.  O ganho auferido por ocasião da renegociação de ativo financeiro baixado contabilmente deve ser apropriado ao resultado somente quando do seu efetivo recebimento.
	
	
	
	
	

	Art. 201.  Para fins desta Resolução, considera-se renegociação a composição de dívida, a prorrogação, a novação, a emissão de novo ativo financeiro para liquidação parcial ou integral do anterior ou qualquer outro tipo de acordo que implique alteração nos prazos de vencimento ou nas condições de pagamento originalmente pactuadas.
	
	
	
	
	

	Seção V 
	
	
	
	
	

	Registros Contábeis do Imobilizado e do Intangível
	
	
	
	
	

	Art. 202.  A depreciação do Imobilizado e a amortização do Intangível devem ser contabilizadas mensalmente, como redutoras, em conta analítica dos respectivos ativos, tendo como contrapartida despesas do Plano de Gestão Administrativa.
	
	
	
	
	

	§ 1º  A contabilização da amortização do intangível deve ser efetuada independentemente da existência do resultado do Plano de Gestão Administrativa.
	§ 1º A contabilização da amortização do intangível e da depreciação do imobilizado deve ser efetuada independentemente da existência do resultado do PGA
Incluir a depreciação, pois é a mesma situação.

	
	§ 1º A contabilização da amortização do intangível e da depreciação do imobilizado deve ser efetuada independentemente da existência do resultado do PGA.
Incluir a depreciação, pois é a mesma situação.
	§ 1º A contabilização da amortização do intangível e da depreciação do imobilizado deve ser efetuada independentemente da existência do resultado do Plano de Gestão Administrativa.
Aperfeiçoamento conceitual, tendo em vista as condições de reavaliação dos imóveis.

	Acatado conforme sugerido.

	§ 2º  Os gastos com implantação de novos planos de benefícios de caráter previdencial devem ser amortizados no prazo máximo de sessenta meses, contados a partir da data de início de funcionamento do plano de benefícios.
	
	
	§ 2º Os gastos com implantação de novos planos de benefícios de caráterprevidencial devem ser amortizados no prazo máximo de sessenta meses, contados a partir da data de início de funcionamento do plano debenefícios.
Rever o prazo de sessenta meses junto ao CNPC, pois por experiência dificilmente o plano se torna sustentável administrativo em 60 meses
	
	Assunto do CNPC

	§ 3º  As EFPC devem apresentar plano de viabilidade econômico-financeira demonstrando que as receitas administrativas a serem auferidas são suficientes para arcar com a amortização referida no § 2º.
	
	
	
	
	

	
	§ 4º As EFPC que possuem Imóveis registrados no Imobilizado deverão adotar critérios idênticos aos Investimentos Imobiliários, quando das reavaliações dos imóveis.
Incluir mais um § tendo em vista que os imóveis para a entidade é um investimento como o outro, a qualquer momento pode ser comercializado. Havendo o registro da reavaliação poderá dispensar o registro da depreciação (registro sem efeito prático que só onera a despesa do PGA, uma vez que já paga o condomínio, IPTU, reformas, manutenção e as demais despesas diretas. Enquanto nos investimentos quem paga as despesas diretas é o grupo de investimentos.

	
	§ 4º As Entidades que possuem Imóveis registrados no Imobilizado deverão adotar critérios idênticos aos Investimentos Imobiliários, quando das reavaliações dos imóveis.
Incluir mais um § tendo em vista que os imóveis para a entidade é um investimento como o outro, a qualquer momento pode ser comercializado. Havendo o registro da reavaliação poderá dispensar o registro da depreciação (registro sem efeito prático que só onera a despesa do PGA, uma vez que já paga o condomínio, iptu, reformas,
manutenção e as demais  despesas diretas. Enquanto que nos investimentos quem paga as despesas diretas é o grupo de 
investimentos.
	§ 4º As Entidades que possuem Imóveis registrados no Imobilizado deverão adotar critérios idênticos aos Investimentos Imobiliários, quando das reavaliações dos imóveis.
Alinhamento às melhores práticas de mercado e ao entendimento fundamentado no âmbito do CFC.
	Não acatado, pois imóveis registrados no imobilizado não necessitam seguir as regras dos imóveis registrados nos investimentos.

	Seção VI
	
	
	
	
	

	Livro Diário
	
	
	
	
	

	Art. 203.  A autenticação do livro diário deve ser realizada pelo Sistema Público de Escrituração Digital, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  A autenticação do livro diário de que trata este artigo deve ser comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital.
	
	
	§ 1º. A autenticação do livro diário de que trata este artigo deve ser comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped).
	
	Acatado conforme sugerido.

	
	§2º. As demonstrações contábeis e notas explicativas deverão ser anexadas à ECD para que sofra autenticação por órgão público.
Inserir a anexação das demonstrações contábeis do arquivo da ECD, que substituiu o registro do livro diário.

	
	Parágrafo segundo. As demonstrações contábeis e notas explicativas deverão ser anexadas à ECD para que sofra autenticação por órgão público.
Inserir a anexação das demonstrações contábeis do arquivo da ECD, que substituiu o registro do livro diário
	
	Acatado, com alteração de redação.

	Seção VII
	
	
	
	
	

	Notas Explicativas
	
	
	
	
	

	Art. 204.  As EFPC devem elaborar as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, contemplando, no mínimo, as seguintes informações, segregadas, quando possível, por planos de benefícios e pelo Plano de Gestão Administrativa:
	
	
	
	
	

	I - contexto operacional das EFPC, incluindo resumo das principais práticas contábeis, relação dos itens avaliados, descrição dos critérios adotados nos períodos, anterior e atual, e eventuais efeitos decorrentes de mudanças de critérios;
	
	
	
	
	

	II - descrição das contingências passivas relevantes, cujas chances de perda sejam prováveis ou possíveis;
	
	
	
	
	

	III - critérios, natureza e percentual utilizados para a constituição de provisões;
	
	
	
	
	

	IV - critérios de avaliação e de amortização das aplicações de recursos existentes no ativo intangível; 
	
	
	
	
	

	V - avaliações e reavaliações dos bens imóveis do ativo “Imobilizado” e dos “Investimentos em imóveis” indicando, no mínimo, histórico, data da avaliação, identificação dos avaliadores responsáveis e respectivos valores, bem como os efeitos no exercício;
	
	
	
	
	

	VI - ajustes de exercícios anteriores decorrentes de mudanças de práticas contábeis ou de retificações de erros de períodos anteriores, não atribuíveis a eventos subsequentes, com descrição da natureza e dos seus respectivos efeitos;
	VI - ajustes de exercícios anteriores decorrentes de mudanças de práticas contábeis ou de retificações de erros de períodos anteriores, não atribuíveis a eventos subsequentes, com descrição da natureza e dos seus respectivos efeitos, conforme normas do CFC;

	
	VI - ajustes de exercícios anteriores decorrentes de mudanças de práticascontábeis ou de retificações de erros de períodos anteriores, não atribuíveis a eventos subsequentes, com descrição da natureza e dos seusrespectivos efeitos conforme normas do
CFC;
Alinhamento aos procedimentos do CFC
	
	Acatado conforme sugerido.

	VII - descrição de operações relativas à contratação de contribuições em atraso, de serviço passado, de déficit técnico e de outras indicando o valor contratado, o prazo de amortização, o valor da parcela, a data de vencimento, os juros pactuados e outras informações pertinentes;
	
	
	
	
	

	VIII - composição das contribuições em atraso e contratadas, por patrocinador e por plano de benefícios, comparativos com o exercício anterior;
	
	
	
	
	

	IX - composição da carteira de investimentos, em comparação com a do exercício anterior;
	
	
	
	
	

	X - critérios utilizados para o rateio das despesas administrativas entre os planos de benefícios, se for o caso;
	
	
	
	
	

	XI - objetivos e critérios utilizados para constituição e reversão de fundos;
	
	
	
	
	

	XII - detalhamento dos saldos das contas que contenham a denominação "Outros", quando ultrapassarem, no total, um décimo do valor do respectivo grupo da referida conta;
	
	
	
	
	

	XIII - detalhamento dos ajustes e eliminações decorrentes do processo de consolidação das Demonstrações Contábeis;
	
	
	
	
	

	XIV - descrição de operações de empréstimo de títulos ou valores mobiliários em que o ativo recebido for diverso daquele originalmente entregue, classificado na categoria "títulos mantidos até o vencimento", com informações sobre ativos emprestados e recebidos, datas da operação original e da devolução, quantidades envolvidas e efeito no resultado do período;
	
	
	
	
	

	XV - eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham ou possam vir a ter efeitos relevantes sobre a situação financeira ou econômica dos planos de benefícios e do Plano de Gestão Administrativa;
	
	
	
	
	

	XVI - premissas utilizadas no cálculo, a metodologia e a forma de precificação utilizadas na avaliação dos ativos financeiros sem cotação no mercado, inclusive os que compõem a carteira de fundos de investimentos, constantes do laudo de avaliação econômica, bem como as justificativas para a escolha do preço do ativo nos casos em que mais de uma opção seja apresentada pelo avaliador;
	
	
	
	
	

	XVII - premissas utilizadas para avaliação de imóveis constantes do laudo de avaliação, bem como as justificativas para a escolha do preço do ativo nos casos em que mais de uma opção seja apresentada pelo avaliador;
	
	
	
	
	

	XVIII - controle e acompanhamento contábil e financeiro dos títulos objeto do ajuste de precificação contendo, no mínimo, a natureza, a quantidade e o montante de títulos por faixa de vencimento, o valor investido e o valor do ajuste posicionado na data de encerramento do exercício ou em decorrência de fato relevante;
	
	
	
	
	

	XIX - equacionamento de déficit técnico com indicação do plano de benefícios, do prazo, das taxas ou valores de contribuições, das contribuições extraordinárias de participantes, assistidos e patrocinadores, da eventual inadimplência e do tempo restante do equacionamento;
	
	
	
	
	

	XX - critérios e prazos utilizados para a destinação de superávit técnico, caso aplicável;
	
	
	
	
	

	XXI - ativos e passivos que sejam mensurados a valor justo de forma recorrente, ou não, no balanço patrimonial, após o reconhecimento inicial;
	Exclusão.
Todos os ativos devem ser mensurados a valor justo.

	
	Não faz sentido! A princípio, todos os ativos devem ser mensurados a valor justo.
	
	Acatado e excluído 

	XXII - títulos públicos federais classificados na categoria "títulos mantidos até o vencimento", negociados no período, especificando a data da negociação, quantidade negociada, valor total negociado, o efeito no resultado e a justificativa para negociação;
	
	
	
	
	

	XXIII - títulos públicos federais reclassificados da categoria "títulos mantidos até o vencimento" para “títulos mantidos para negociação”;
	
	
	
	
	

	XXIV - utilização de recursos de fundo previdencial para cobertura parcial ou total das contribuições para o plano de benefícios;
	
	
	
	
	

	XXV - operações com patrocinador, incluindo detalhamento dos ativos financeiros e de recebíveis, indicando o grau de dependência (percentual apurado pela soma de ativos financeiros e recebíveis junto aos patrocinadores em relação ao ativo total) por plano de benefícios;
	
	
	
	
	

	XXVI - identificação dos perfis de investimentos de participantes em planos de benefícios de caráter previdencial e suas características; e
	
	
	
	
	

	XXVII - operações entre partes relacionadas com, no mínimo, os montantes dos saldos existentes das transações, bem como a provisão para créditos de liquidação duvidosa relacionada com o montante dos saldos existentes.
	XXVII - operações entre partes relacionadas com, no mínimo, condições pactuadas e os montantes dos saldos existentes das transações, bem como a provisão para créditos de liquidação duvidosa relacionada com o montante dos saldos existentes.

	
	XXVII - operações entre partes relacionadas com, no mínimo, condições pactuadas e os montantes dos saldos existentes das transações, bem como a
provisão para créditos de liquidação duvidosa relacionada com o montante dos saldos existentes
	XXVII- operações entre partes relacionadas com, no mínimo, condições pactuadas e os montantes dos saldos existentes das transações, bem como a provisão para créditos de liquidação duvidosa relacionada com o montante dos saldos existentes
	Acatado conforme sugerido.

	
	
	
	
	XXVIII– As regras de constituição e reversão dos fundos previdenciais, bem como a indicação de sua fonte de custeio e de sua finalidade, deverão constar das notas explicativas às demonstrações contábeis

	Não acatado considerando conatar da Subseção de Fundo previdencial 

	
	Parágrafo único. Para fins do Pronunciamento CPC-05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas, o patrocinador e patrocinados de um plano de benefícios, além do pessoal-chave da administração, são considerados partes relacionadas.
	
	§ 1º. Para fins do Pronunciamento CPC-05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas, o patrocinador e patrocinados de um plano de benefícios, além do pessoal-chave da administração, são considerados
partes relacionadas.
	
	Não acatado, considerando que não cabe este parágrafo no art. de notas explicativas.

	Art. 205.  As EFPC devem manter controles analíticos auxiliares do patrimônio do plano de benefícios e do Plano de Gestão Administrativa que possibilitem a prestação das informações contábeis e extracontábeis.
	
	
	
	
	

	Seção VIII
	
	
	
	
	

	Política Contábil 
	
	
	
	
	

	Art. 206.  A EFPC deve definir a política contábil considerando suas peculiaridades, bem como a natureza de suas operações, devendo ser efetuada com critérios consistentes e verificáveis, em observância às Normas Brasileiras Contabilidade, contemplando as características da gestão de riscos e do tratamento das provisões, dos ativos e dos passivos contingentes.
	Art. 206. A EFPC deve definir a política contábil considerando suas peculiaridades, bem como a natureza de suas operações, devendo ser efetuada com critérios consistentes e verificáveis, em observância às Normas Brasileiras Contabilidade, observadas as particularidades previstas nas Reoluções emitidas pelo CNPC e a PREVIC, contemplando as características da gestão de riscos e do tratamento das provisões, dos ativos e dos passivos  contingentes, bem como a tempestividade com que serão publicadas suas demonstrações contábeis.
Inclusão do item pois para alguns registros contábeis as particularidades as normas do CNPC e PREVIC consideram as particularidades do segmento que divergem das Normas Brasileiras de Contabilidade
	Art. 206. As EFPCs dos segmentos S1 e S2 devem deﬁnir a política contábil considerando suas peculiaridades, bem como a natureza de suas operações, devendo ser efetuada com critérios consistentes e veriﬁcáveis, em observância às Normas Brasileiras Contabilidade, contemplando as características da gestão de riscos e do tratamento das provisões, dos ativos e dos passivos contingentes.
Considerando a heterogeneidade do setor e o nível de maturidade das EFPCs, especialmente as com gestão simplificada, a obrigatoriedade acarreta em  custos com consultoria apenas para manutenção da situação atual.
	Art. 206. A EFPC deve definir a política contábil considerando suas peculiaridades, bem como a natureza de suas operações, devendo ser efetuada com critérios consistentes e verificáveis, em observância às Normas Brasileiras Contabilidade, observadas as particularidades previstas nas Reoluções emitidas pelo CNPC e a PREVIC, contemplando as características da gestão de riscos e do tratamento das provisões, dos ativos e dos passivos  contingentes, bem como a tempestividade com que serão publicadas suas demonstrações contábeis.
Inclusão do item pois para alguns registros contábeis as particularidades as normas do CNPC e PREVIC consideram as particularidades do segmento que divergem das Normas Brasileiras de Contabilidade

	Art. 206. A EFPC deve definir a política contábil considerando suas peculiaridades, bem como a natureza de suas operações, devendo ser efetuada com critérios consistentes e verificáveis, em observância às Normas Brasileiras Contabilidade, contemplando as características da gestão de riscos e do tratamento das provisões, dos ativos e dos passivos contingentes, bem como a tempestividade com que serão publicadas suas demonstrações contábeis.
Aperfeiçoamento redacional

	Acatado a alteração do texto,  conforme sugerido.

	CAPÍTULO XII
	
	
	
	
	

	DOS DADOS A SEREM ENVIADOS À PREVIC
	
	
	
	
	

	Seção II
	
	
	
	
	

	Informações Contábeis
	
	
	
	
	

	Art. 356.  As EFPC devem elaborar os seguintes documentos: 
	
	
	
	
	

	I - balancetes mensais do plano de benefícios, do plano de gestão administrativa e do consolidado;
	
	
	
	
	

	II - balanço patrimonial consolidado, comparativo com o exercício anterior; 
	
	
	
	
	

	III - demonstração da mutação do patrimônio social, de forma consolidada, comparativa com exercício anterior; 
	
	
	
	
	

	IV - demonstração do plano de gestão administrativa, de forma consolidada, comparativa com o exercício anterior; 
	
	
	
	
	

	V - demonstração do ativo líquido, por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 
	
	
	
	
	

	VI - demonstração da mutação do ativo líquido, por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 
	
	
	
	
	

	VII - demonstração das provisões técnicas do plano de benefícios, por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativa com o exercício anterior; 
	
	
	
	
	

	VIII - notas explicativas às demonstrações contábeis consolidadas; 
	
	
	
	
	

	IX - parecer do conselho fiscal, com opinião sobre as demonstrações contábeis; 
	
	
	
	
	

	X - manifestação do conselho deliberativo relativa à aprovação das demonstrações contábeis; e 
	
	
	
	
	

	XI - relatórios de auditor independente, descritos a seguir: 
	
	
	
	
	

	a) relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis; 
	
	
	
	
	

	b) relatório circunstanciado sobre controles internos; e 
	
	
	
	
	

	c) relatório para propósito específico, exigido das EFPC classificadas pela Previc com base em critérios objetivos que leve em consideração porte e relevância. 
	
	
	
	
	

	XII - informações extracontábeis conforme o Anexo IV da Portaria da Diretoria de Normas mencionado no art. 174.
	
	
	Por ser informações extra contábeis poderia ser retirado do arquivo balancete.
	
	As informações extracontábeis terá envio anual.

	§ 1º  Os documentos elencados nos incisos II a X e na alínea “a” do inciso XI do caput devem ser elaborados e aprovados até 31 de março do exercício social subsequente ao de referência. 
	
	
	
	
	

	§ 2º  As vias originais das demonstrações contábeis, do parecer do conselho fiscal, do relatório de auditor independente sobre as demonstrações contábeis e a manifestação do conselho deliberativo, assinadas e rubricadas, devem ser mantidas na EFPC à disposição da Previc. 
	§ 2º As vias originais das demonstrações contábeis, do parecer do conselho fiscal, do relatório de auditor independente sobre as demonstrações contábeis e a manifestação do conselho deliberativo, assinadas e rubricadas, sendo permitidas assinaturas efetuadas através de certificados digitais emitidos pelo ICP Brasil, devem ser mantidas na EFPC à disposição da Previc.
Inclusão da permissão da assinatura através de certificação digital


	
	§ 2º As vias originais das demonstrações contábeis, do parecer do conselho fiscal, do relatório de auditor independente sobre as demonstrações contábeis e a manifestação do conselho deliberativo, assinadas e rubricadas, sendo permitidas assinaturas efetuadas através de certificados digitais emitidos pelo ICP Brasil, devem ser mantidas na EFPC à disposição da Previc.
Inclusão da permissão da assinatura através de certificação digital
	
	Acatado conforme sugerido.

	§ 3º  Os documentos referidos nas alíneas “b” e “c” do inciso XI devem ser elaborados até 31 de maio do exercício social subsequente e permanecer à disposição da Previc. 
	
	
	
	
	

	§ 4º A EFPC pode, facultativamente, elaborar demonstração do plano de gestão administrativa, por plano de benefícios de caráter previdencial, comparativo com o exercício anterior. 
	
	
	
	
	

	§ 5º O envio dos documentos elencados no inciso I poderá ser realizado de forma trimestral em se tratando de entidades que administrem exclusivamente planos de benefícios constituídos na modalidade de contribuição definida cujos saldos contábeis sejam nulos nas contas Benefício Definido do grupo de contas das provisões matemáticas.
	§ 5º O envio dos documentos elencados no inciso I deverão devem ser realizados trimestralmente com as informações do último mês de cada trimestre, nos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano
Sugere-se avaliar a possibilidade do encaminhamento  dos balancetes apenas do último mês de cada trimestre para todas as EFPC, e não apenas para aquelas que possuem planos CD, visando a desoneração, e também o segmento classificado de cada entidade
	
	§ 5º O envio dos documentos elencados no inciso I deverão ser realizadostrimestralmente com as informações do último mês de cada trimestre, nos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano. em se tratando de entidades que
administrem exclusivamente planos de benefícios  cujos saldos contábeis sejam nulos nas contas Benefício Definido do grupo de contas das provisões matemáticas.
Sugerimos avaliar a possibilidade do encaminhamento dos balancetes apenas do último mês de cada trimestre para todas as EFPC, e não apenas  para aquelas que possuem planos CD, visando a desoneração, e também o segmento classificado de cada entidade.
	
	Redação da minuta foi alterada, mantendo a periodicidade de envio trimestral.

	Art. 357.  As EFPC devem enviar à Previc as informações previstas no art. 356, por meio de sistema disponibilizado pela autarquia em seu sítio eletrônico na internet, nos seguintes prazos:
	
	
	
	
	

	I - até o último dia do mês subsequente ao mês de referência: as informações elencadas no inciso I do art. 356;
	I - até o último dia do mês subsequente ao trimestre de referência: as informações elencadas no inciso I do art. 356;
Alinhamento com as informações trimestrais
	
	I - até o último dia do mês relativo ao trimestre subsequente: asinformações elencadas no inciso Ido art. 356;
Alinhamento com as informações trimestrais
	
	Acatado conforme sugerido.

	II - até 31 de março do exercício social subsequente ao de referência: as demonstrações contábeis elencadas nos incisos II, V, VIII, IX e X e na alínea “a” do inciso XI do art. 356; e
	
	
	
	
	

	III - até 31 de julho o anexo IV da Portaria da Diretoria de Normas, com informações referentes a competência de junho de cada exercício.
	
	
	
	
	

	§ 1º Os balancetes mensais e as informações extracontábeis referentes ao mês de dezembro devem ser enviados até o último dia do mês de fevereiro do exercício subsequente. 
	Exclusão.
Excluir caso seja permitido o encaminhamento dos balancetes trimestrais.
	
	Exclusão.
Excluir caso seja permitido o encaminhamento dos balancetes trimestrais.
	
	Redação alterada na minuta.

	§ 2º Os documentos listados nos incisos II, V, VIII, IX e X e na alínea “a” do inciso XI do art. 356, enviados por meio eletrônico à Previc, devem conter:
	
	
	
	
	

	I - o nome e o CPF dos dirigentes responsáveis pelas informações; e 
	
	
	
	
	

	II - o nome, o CPF e o CRC do profissional de contabilidade responsável. 
	
	
	
	
	

	§ 3º A justificativa de eventual substituição das demonstrações contábeis e dos balancetes devem ser mantidas na EFPC à disposição do conselho fiscal e da Previc. 
	
	
	
	
	

	Seção IV
	
	
	
	
	

	Normas Procedimentais para o Envio das Estatísticas de População e de Benefícios
	
	
	
	
	

	Art. 363.  As EFPC devem observar o disposto nesta Seção para o envio das estatísticas populacionais e de benefícios dos planos administrados para esta Previc.
	
	
	
	
	

	Art. 364.  A EFPC, ao encaminhar o demonstrativo estatístico e o demonstrativo de sexo e idade, deve submeter as informações de forma consolidada, segregada pelos planos de benefícios de caráter previdenciário
	
	
	
	Art. 364. A EFPC, ao encaminhar o demonstrativo estatístico e o demonstrativo de sexo e idade, deve submeter as informações de forma consolidada e segregada pelos planos de benefícios de caráter previdenciário.
Aperfeiçoamento redacional.

	Acatado conforme sugerido.

	Parágrafo único. Para as informações consolidadas, cada participante deve ser contabilizado uma única vez, independentemente de participar de mais de um plano de benefícios da entidade.
	
	
	
	
	

	Art. 365.  O demonstrativo estatístico tem periodicidade anual e deve:
	
	
	
	
	

	I - consolidar as informações de população e de benefícios relativas aos meses do semestre de referência;
	
	
	
	
	

	II - ser enviado até o último dia do mês de agosto do ano corrente, com dados relativos aos meses do primeiro semestre; e
	
	
	
	
	

	III - ser enviado até o último dia do mês de fevereiro do ano subsequente, com dados relativos aos meses do segundo semestre.
	
	
	
	
	

	Art. 366.  O demonstrativo de sexo e idade tem periodicidade anual, sendo o mês de dezembro a data de referência, e deve:
	
	
	
	
	

	I - conter informações populacionais consistentes com aquelas constantes no demonstrativo estatístico referente ao segundo semestre; e
	
	
	
	
	

	II - ser enviado até o último dia do mês de fevereiro do ano subsequente.
	
	
	
	
	

	Art. 367.  A EFPC deve manter base de dados cadastrais própria com informações atualizadas, conﬁáveis, seguras e segregadas por plano de benefícios, independentemente da obrigatoriedade de envio de dados à Previc
	
	
	
	
	

	Art. 368.  As EFPC que se encontrem sob administração especial com poderes de liquidação extrajudicial, sem atividades ou com pendência para cancelamento ficam dispensadas de encaminhar o demonstrativo estatístico e o demonstrativo de sexo e idade
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	CAPÍTULO XIII
	
	
	
	
	

	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	
	
	
	
	

	Art. 369. As EFPC devem observar o disposto nas Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, quando verificarem a existência de indícios dos crimes previstos na referida Lei, comunicando tal fato imediatamente à Previc.
	
	
	
	
	

	Art. 370.  As EFPC, considerando seu perfil de risco, porte e complexidade, devem implementar e manter política formulada com base em princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização para as práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo. 
	
	
	
	
	

	§ 1º  A política de que trata o caput deve ser compatível com os perfis de risco da EFPC, dos clientes, das operações, das transações, dos produtos e dos serviços prestados.
	
	
	
	
	

	§ 2º  Para os fins deste Capítulo, consideram-se clientes as patrocinadoras, os instituidores, os participantes, os beneficiários e os assistidos de plano de benefícios de caráter previdenciário administrado por EFPC.
	
	
	
	
	

	Art. 371. As EFPC devem desenvolver e implementar procedimentos que possibilitem a identificação e a qualificação de clientes, inclusive aquelas como pessoa exposta politicamente.
	
	
	
	
	

	Parágrafo único.  As EFPC devem dedicar especial atenção às operações envolvendo pessoa exposta politicamente, bem como com seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo.
	
	
	
	
	

	Art. 372.  Para os fins do disposto no inciso II do art. 10 da Lei nº 9.613, de 1998, as EFPC devem manter registro que reflita suas operações ativas e passivas e a identificação das pessoas físicas ou jurídicas com as quais estabeleça qualquer tipo de relação jurídica cujo valor seja igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).
	
	
	
	
	

	Art. 373.  As EFPC devem cumprir imediatamente as medidas estabelecidas nas resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas ou as designações de seus comitês de sanções que determinem a indisponibilidade de ativos de titularidade, direta ou indireta, de pessoas naturais, de pessoas jurídicas ou de entidades, nos termos da Lei nº 13.810, de 8 de março de 2019.
	
	
	
	
	

	Art. 374.  Pode a Diretoria de Normas emitir orientações para a operacionalização e o detalhamento de documentos e informações que devem ser enviados à autarquia.
	
	
	
	
	

	Art. 375.  As informações disponibilizadas à Previc são de responsabilidade da EFPC, que responde por erros ou omissões, nos termos da legislação vigente.
	
	
	
	
	

	Art. 376.  Os documentos, relatórios e informações produzidos pela EFPC e não enviados à Previc devem ficar arquivados na EFPC à disposição da Previc.
	
	
	
	
	

	Art. 377.  O Diretor-Superintendente estabelecerá por Portaria sobre a instituição e funcionamento da Comissão Nacional de Atuária e da Comissão de Fomento da Previdência Complementar.
	
	
	
	
	

	Art. 378.  A Diretoria de Normas disciplinará, por meio de Portaria, sobre o processo de participação na produção de normas da Previc, por meio de consultas ou audiências, de caráter público ou restrito, bem como sobre os procedimentos para proposição, elaboração e alteração de atos normativos pela Previc.
	
	
	
	
	

	Art. 379.  Esta Resolução não se aplica aos planos de assistência à saúde a que se refere o art. 76 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, registrados na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).
	
	
	
	
	

	Art. 380.  Ficam revogadas as seguintes normas: 
	
	
	
	
	

	I - Instrução SPC nº 16 de 23 de março de 2007; 
	
	
	
	
	

	II - Instrução SPC nº 17, de 18 de abril de 2017; 
	
	
	
	
	

	III - Instrução nº 15, de 8 dezembro de 2017; 
	
	
	
	
	

	IV - Instrução Previc nº 3, de 24 de agosto de 2018; 
	
	
	
	
	

	V - Instrução Previc nº 12, de 21 de janeiro de 2019; 
	
	
	
	
	

	VI - Instrução Previc nº 09, de 13 de setembro de 2019;
	
	
	
	
	

	VII - Instrução Previc nº 17, de 13 de setembro de 2019; 
	
	
	
	
	

	VIII - Instrução Previc nº 25, de 22 de abril de 2020; 
	
	
	
	
	

	IX - Instrução Previc nº 26, de 28 de abril de 2020;
	
	
	
	
	

	X - Instrução Previc nº 29, de 21 de julho de 2020; 
	
	
	
	
	

	XI - a Portaria Difis nº 585, de 19 de agosto de 2020;
	
	
	
	
	

	XII - Instrução Previc nº 30, de 19 de agosto de 2020; 
	
	
	
	
	

	XIII - Instrução Previc nº 33, de 23 de outubro de 2020; 
	
	
	
	
	

	XIV - Instrução Previc nº 34, de 28 de outubro de 2020; 
	
	
	
	
	

	XV - Instrução Previc nº 35, de 11 de novembro de 2020;
	
	
	
	
	

	XVI - Instrução Previc nº 21, de 20 de fevereiro de 2020;
	
	
	
	
	

	XVII - Resolução Previc nº 01, de 8 de dezembro de 2020;
	
	
	
	
	

	XVIII - Instrução Previc nº 39, de 20 de abril de 2021; 
	
	
	
	
	

	XIX - Resolução Previc nº 2, de 25 de maio de 2021;
	
	
	
	
	

	XX - Instrução Previc nº 41, de 3 de agosto de 2021; 
	
	
	
	
	

	XXI - Instrução Previc nº 43, de 14 de outubro de 2021; 
	
	
	
	
	

	XXII - Portaria Dilic nº 681, de 19 de outubro de 2021;
	
	
	
	
	

	XXIII - Instrução Previc nº 45, de 13 de julho de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXIV - Resolução Previc nº 4, de 18 de outubro de 2021; 
	
	
	
	
	

	XXV - Resolução Previc nº 5, de 27 de outubro de 2021; 
	
	
	
	
	

	XXVI - Resolução Previc nº 06, de 23 de março de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXVII - Resolução Previc nº 07, 23 de março de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXVIII - Resolução Previc nº 8, de 23 de março de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXIX - Resolução Previc nº 9, de 30 de março de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXX - Resolução Previc nº 10, de 3 de maio de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXXI - Resolução Previc nº 11, de 7 de junho de 2022;
	
	
	
	
	

	XXXII - Resolução Previc nº 13, de 16 de agosto de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXXIII - Resolução Previc nº 14, de 13 de setembro de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXXIV - Resolução Previc nº 15, de 20 de setembro de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXXV - Resolução Previc nº 17, de 16 de novembro de 2022; 
	
	
	
	
	

	XXXVI - Resolução Previc nº 20, de 22 de dezembro de 2022; e 
	
	
	
	
	

	XXXVII - Resolução Previc nº 21, de 21 de março de 2023.
	
	
	
	
	

	Art. 381.  Esta Resolução entra em vigor em XX de XXXX de 2023.
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Ricardo Pena Pinheiro
	
	
	
	
	

	Diretor-superintendente
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